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1. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0807845-26.2025.8.10.0000 – SÃO LUÍS
Impetrante: CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS
Advogados: Doriana  dos  Santos  Camello  (OAB/MA  6170),  Pedro  Duailibe 

Mascarenhas (OAB/MA 4632) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO E SECRETÁRIO 

DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO – SEAD
Litisconsorte passivo:  ESTADO DO MARANHÃO
Procuradora do Estado: Thaís Iluminata César Cavalcante
Relator: Desemb. LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA
Julgamento: Iniciado

Processo adiado da sessão do dia 25.03.2026:  em razão de problemas técnicos decorrentes da 
interrupção  no  fornecimento  de  energia  elétrica,  o  que  ocasionou  a  indisponibilidade  de 
acesso à internet e impossibilitou a regular realização dos trabalhos.

Processo retirado da pauta virtual: Em razão do pedido de sustentação oral ID 53340352.

Parecer ministerial: Denegação da segurança.

Processo adiado:  Em razão do pedido de vista do Senhor Desembargador GERVÁSIO PROTÁSIO 
DOS SANTOS JÚNIOR.

Voto do Relator  (6):  Rejeitada  a  preliminar  suscitada,  acompanhado por  unanimidade  pelo  Órgão 
Especial. No mérito, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, denegou a segurança 
pleiteada.

Voto divergente do Senhor Desembargador Paulo Sérgio Velten Pereira (3): Concedeu a segurança, 
contra o parecer ministerial.

Acompanharam o voto do Desembargador Relator: Senhores Desembargadores Sônia Maria Amaral 
Fernandes  Ribeiro,  Raimundo  José  Barros  de  Sousa,  José  Joaquim Figueiredo  dos  Anjos,  Cleones 
Seabra Carvalho Cunha e Antonio Fernando Bayma Araujo.

Acompanharam o voto divergente: Senhores Desembargadores Maria Francisca Gualberto de Galiza e 
Jorge Rachid Mubárack Maluf.

Aguardam o voto vista (sessão do dia 18.03/2026): os Senhores Desembargadores Maria do Socorro 
Mendonça Carneiro (substituta do Desembargador Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe), José Nilo Ribeiro 
Filho, Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Raimundo Moraes Bogéa, José Gonçalo de Sousa Filho, Kleber 
Costa Carvalho, Lourival de Jesus Serejo Sousa e Jamil de Miranda Gedeon Neto.

Sessão do dia 18.03/2026:  Ausentes, justificadamente, os Senhores Desembargadores Maria da Graça 
Peres  Soares  Amorim  (substituta  do  Desembargador  Francisco  Ronaldo  Maciel  Oliveira),  Márcia 
Cristina Coelho Chaves, Ângela Maria Moraes Salazar e Marcelo Carvalho Silva.

https://drive.google.com/file/d/1RFocLAI7hlp7NTei76qNKSr2ZXH2seZ6/view?usp=sharing
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Ocupou a tribuna para sustentação oral o advogado do impetrante,  Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas 
(OAB/MA 4632).

2. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO Nº 0829112-54.2025.8.10.0000 – SÃO LUÍS
Agravante: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado: Lucimary Galvão Leonardo Garcês (OAB/MA 6100)
Agravado: GEONES LINDOSO PENNA
Advogado:  Fernando Campos de Sá (OAB/MA 12901-A)
Reclamada: TURMA  RECURSAL  CÍVEL  E  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE 

PINHEIRO/MA
Relator: Desemb. JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO
Julgamento: Não iniciado

Processo adiado da sessão do dia 25.03.2026:  em razão de problemas técnicos decorrentes da 
interrupção  no  fornecimento  de  energia  elétrica,  o  que  ocasionou  a  indisponibilidade  de 
acesso à internet e impossibilitou a regular realização dos trabalhos.

Processo retirado da pauta virtual: Em razão do pedido de sustentação oral ID 53772702.

3. AGRAVOS REGIMENTAIS NA AÇÃO PENAL Nº 0002912-24.2017.8.10.0000 – SÃO LUÍS
1º Agravante: SIDARTA GAUTAMA FARIAS MARANHÃO
Advogado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/MA 6070)
2º Agravante: JOSÉ MARIA LIMA DA PAZ
Advogado: José Dilson Lopes de Oliveira (OAB/MA 4635)
3º Agravante: ROBERTT AUGUSTO COSTA MENDES
Advogado: José Dilson Lopes de Oliveira (OAB/MA 4635)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Procurador-Geral de Justiça: Danilo José de Castro Ferreira

  Relator: Desemb. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS

Julgamento:
Não iniciado

https://drive.google.com/file/d/1RWQwV44oYVgXGbwMid_2fsVcs2rD5-40/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1bHOaeXFe3WKW5Sgiep2tfVXX-LcV9f7-/view?usp=sharing

